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ATA DA 63ª SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 
AMAZONAS REALIZADA EM 20/04/2017. 

 
 

Às dez horas do dia vinte de abril do ano de dois mil e dezessete, na sede do Conselho de 1 

Arquitetura e Urbanismo do Amazonas – CAU/AM, Rua Carlos Lacerda, n° 105 – Adrianópolis – 2 

Manaus/AM foi realizada a sexagésima terceira Sessão Ordinária de Plenária deste conselho. 3 

Assumindo os trabalhos, na forma prevista no Regimento Interno, o Presidente, Arquiteto e 4 

Urbanista JAIME KUCK, e secretariado por JÉSSICA HALL FERREIRA. A) VERIFICAÇÃO 5 

DO QUÓRUM: O Presidente abriu os trabalhos e fez a verificação do quórum, constatando-se os 6 

seguintes Conselheiros Titulares convocados: Pedro Paulo Barbosa Cordeiro, Ana Luiza Souto 7 

Loureiro de Castro, Carlos Antônio Barboza de Araújo, Antônio Carlos Rodrigues Silva e 8 

Edmar de Oliveira Andrade. Em tempo, informo que os conselheiros Titulares Maurício Rocha 9 

Carvalho e Darcleine Costa Manarte apresentaram justificativas de ausência. B) EXECUÇÃO 10 

DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. C) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 11 

ANTERIOR: A Secretária Jéssica Hall Ferreira fez a leitura da Ata da 62ª Sessão Plenária sendo 12 

aprovada por unanimidade. D) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 1- informou o Sr Jaime 13 

Kuck, do recebimento ofício circular nº 015/2017 - Relatório Conclusivo da Comissão Temporária 14 

de Auditoria do Cumprimento da Lei de Acesso à informação no CAU/BR e nos CAU/UF, que 15 

passou a palavra ao Assessor da Presidência José Augusto Bessa que informou que o CAU/AM é 16 

referência ao TCU quanto ao portal da transparência e foi recebido o relatório conclusivo, porém 17 

não obteve ainda resposta dos questionamentos realizados. 2 - Ofício Circular nº 017/2017 – Prazo 18 

de prescrição para cobrança das anuidades pelos conselhos de fiscalização das profissões. 3 – 19 

Ofício Circular nº 018/2017 - Preenchimentos do formulário do NCARB (EUA). 4 – Ofício 20 

Circular nº 019/2017 Regulamentações das atividades de extensão e registro de laboratórios e 21 

unidades prestadoras de serviço de arquitetura e urbanismo nas Instituições de Ensino Superior 22 

(IES), que o senhor Presidente solicitou que seja encaminhado a CEF – (Comissão de Ensino e 23 

Formação). E) COMUNICADOS DA PRESIDENCIA: Informou sobre a convocação de FILIPE 24 

RODRIGUES RAMOS MOTA DA SILVA, ao cargo de (201) Assistente Administrativo - 25 

Concurso CAU/AM 2013 e o retorno da licença médica do Assistente de Atendimento, DANIEL 26 

EWERTON CRISTOVAO. F) RELATO DAS COMISSÕES: O Presidente passou a palavra aos 27 

representantes das Comissões para respectivos trabalhos, a Comissão de Ensino e Formação CEF-28 

CAU/AM; e Comissão de Organização, Planejamento e Finanças COAPF-CAU/AM não houve 29 

relatos. Quanto a Comissão de Exercício Profissional, Ética e Disciplina – CEPED: o coordenador 30 

Edmar de Oliveira propôs analise das seguintes Deliberações: 001/2017 – Análise quanto às 31 

solicitações de interrupção de Registros, 002/2017 – Análise quanto às solicitações para derivação 32 

de RRT e ainda propôs a deliberação conjunta com a Comissão de Organização, Planejamento e 33 

Finanças COAPF-CAU/AM, para uniformização das decisões emitidas por essas comissões nos 34 

processos administrativos.  Sendo ambas aprovadas por unanimidade com 05 (cinco) votos 35 

favoráveis, 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções. Após apresentou a plenária o recurso 36 

relacionado ao processo de fiscalização nº 1000040774 (SICCAU: 451065/2017), que foi decidido 37 

por unanimidade com 05 (cinco) votos favoráveis, 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções 38 

pelo cancelamento de multa conforme análise de defesa e como houve parcelamento de anuidade 39 

o mesmo foi Suspenso até a conclusão desse parcelamento, sendo esse cancelamento estando 40 

condicionado ao pagamento de demais parcelas da anuidade, pois caso contrário implicará 41 

cobrança administrativa e abertura de processo ético. Por fim, foi passada a palavra a Gerente 42 

Técnica Gabriela Marques, que apresentou relatório de fiscalização referente ao 2º (segundo) 43 

semestre de 2016. E ainda, informou sobre a implementação no uso do aplicativo WhatsApp para 44 
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o recebimento de indícios de irregularidade que será possivelmente divulgado a sociedade, porém 45 

ainda se encontra em período de teste de 03 (três) meses e que será disponibilizado nesse período 46 

somente aos conselheiros. Comissão Especial de Política, Urbana e Ambiental CEPUA-CAU/AM: 47 

informou quanto a Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pelo Governo do Estado do 48 

Amazonas, contra a Lei Promulgada n. 312, de 18 de fevereiro de 2016, a comissão esta 49 

acompanhando todos os tramites e que até o momento não há nenhuma decisão cautelar, e até que 50 

o julgamento tenha um parecer definitivo, os projetos do Arquiteto Severiano Mario Porto não 51 

podem sofrer nenhum tipo de descaracterização. E por fim, a Comissão Temporária de Obras: Foi 52 

passada a palavra a Assessora Jurídica, que informou do contrato firmado com a empresa para 53 

realização dos projetos complementares a nova sede do CAU/AM. G) PALAVRA AO 54 

CONSELHEIRO FEDERAL: não houve relatos devido à ausência do mesmo. H) 55 

APRECIAÇÃO EXTRAPAUTA: Para constar foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 56 

aprovada será assinada por mim, JÉSSICA HALL FERREIRA, pelo Presidente e demais 57 

conselheiros. 58 
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